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1 OBJETO 
 
Assinatura do Sistema WEB Gestão Tributária 

 
2 JUSTIFICATIVA 
 
A Seção de Biblioteca e Memória Eleitoral  SEBIM do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará tem, 
entre suas atribuições, subsidiar as atividades desenvolvidas pelos servidores do Tribunal com 
informações técnicas, jurídicas e doutrinárias nos seus diversos campos de atuação. 
Uma das estratégias para tornar exequível tal objetivo é a aquisição e disponibilização de 
assinaturas de serviços online, uma vez que essa categoria de publicações tem, na atualização das 
informações, uma de suas características primordiais. 
Em razão das grandes dificuldades encontradas na legislação tributária, especialmente no 
que diz respeito às obrigações incidentes na contratação de pessoas físicas e jurídicas, 
devido às imprecisões e contornos das normas vigentes a respeito do tema, faz-se 
necessária a contratação de soluções tecnológicas de apoio que permitam ao servidor 
enfrentar as dúvidas existentes com maior objetividade. 
Em pesquisa realizada através da Internet pelas unidades interessadas foi possível 
identificar diversas empresas que oferecem soluções visando atender a esta demanda, com 
softwares de acesso a banco de dados contendo informações atualizadas sobre legislação 
tributária. 
Contudo, o Sistema WEB Gestão Tributária apresenta diferenciais de benefícios a destacar: 
a) oferece a ferramenta GTFácil, contendo orientação acerca das retenções de INSS, 
Imposto de Renda, Contribuições Sociais (CSLL, PIS/Pasep e COFINS) e ISS  Imposto 
Sobre Serviços; 
b) o GT-Fácil permite a análise das atividades que podem ser exercidas por 
Microempreendedor Individual  MEI. Ou seja, é a única ferramenta que faz a simulação 
levando em consideração a natureza jurídica do contratado e, por isso, indica quais 
atividades podem ser exercidas pelo MEI, evitando contratações irregulares. Dessa forma 
se o cliente indicar um serviço e selecionar que ele será prestado por MEI, automaticamente 
o GT-Fácil indica se aquele serviço pode ser prestado por esse tipo de empresário. Essa 
ferramenta se mostra útil, dessa forma, não somente ao pessoal do pagamento, mas 
também ao pessoal responsável pelas contratações, para que a irregularidade não seja 
percebida somente na etapa final do processo; 
c) além disso, o GT FÁCIL possibilita a consulta pelo código ou pela descrição do serviço 
na Classificação Nacional de Atividades Econômicas - CNAE, enriquecendo em muito as 
formas de pesquisa, já que as atividades que constam deste banco de dados são descritas 
com nível de detalhamento muito maior que na LC 116/2003. 
d) o GT-Fácil trata também da hipótese de pagamento a pessoa física relacionadas ao 
Imposto de Renda Retido na Fonte. 
Assim, obedecendo ao princípio básico da Lei 8.666/93, propõe-se, através de procedimento 
licitatório compatível, a renovação da assinatura do sobredito periódico. 
 
 
3 ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 



 

ESCOLA JUDICIÁRIA ELEITORAL DO CEARÁ 
SEÇÃO DE BIBLIOTECA E MEMÓRIA ELEITORAL 

TERMO DE REFERÊNCIA 

ASSINATURA  SISTEMA WEB GESTÃO TRIBUTÁRIA 
 

C:\Program Files (x86)\PDF Tools AG\3-Heights(TM) Document Converter Service\Temp\d1b20f062568d189f48f19d7b820a5f3bca56f8a4f8a348a2a7bf9c08c7d1510.odt                              

 

2 

Assinatura do Sistema WEB Gestão Tributária  Plano OURO 

 
O plano contratado dá direito aos usuários, previamente indicados pelo contratante, 
utilizarem os seguintes recursos: 
a) Acesso aos artigos publicados; 
b) Acesso à legislação selecionada; 
c) Acesso aos vídeos; 
d) Acesso ao GT-Fácil; 
e) Geração de relatório PDF das consultas; 
f) Simulador de Cálculo; 
g) Consulta de legislação por município. 
 
4 DO CUSTO 
 
O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelos serviços objeto do presente contrato, o valor 
total de R$ 7.188,00 (sete mil, cento e oitenta e oito reais), conforme proposta da CONTRATADA. 
 
5 DEVERES E OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 
Uma vez decidida a contratação, o TRE/CE comprometer-se-á: 
a) efetuar o pagamento, de acordo com o preço e condições estipulados na proposta de preços da 
Contratada; 
b) promover, através de seu representante (gestor), o acompanhamento e a fiscalização dos 
serviços, sob os aspectos quantitativo e qualitativo, anotando, em registro próprio, as falhas 
detectadas e comunicando à Contratada as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, 
exijam medidas corretivas por parte da mesma; 
c) proporcionar à Contratada as facilidades necessárias, a fim de que possa desempenhar 
normalmente os serviços contratados; 
d) notificar, por escrito, a Contratada sobre toda e qualquer irregularidade constatada na execução 
dos serviços; 
e) comunicar, no ato da liquidação da despesa, através da Seção de Contabilidade, aos órgãos 
incumbidos da arrecadação e fiscalização de tributos da União, Estado ou Município, as 
características e os valores pagos à Contratada, segundo o disposto no artigo 63 da Lei nº 4.320/64. 
 
6 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
A CONTRATADA deverá: 
a) Disponibilizar o acesso eletrônico às edições do periódico, limitado a 6 (seis) acessos 
simultâneos, mediante a utilização de identificação do usuário e senha; 
b) Assegurar o cumprimento dos serviços; 
c) Arcar com as despesas com transportes, estadas, alimentação e acomodações, quando 
se fizer necessário deslocamento de pessoal; 
d) Supervisionar a qualidade dos serviços; 
e) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo TRE, atendendo, de 
imediato, às reclamações; 
f) Levar, imediatamente, ao conhecimento da fiscalização qualquer fato que impeça ou 
dificulte a perfeita execução do objeto contratado para adoção das medidas cabíveis; 
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g) Proceder, quando notificada, à correção de imperfeições, falhas ou irregularidades 
eventualmente constatadas na execução dos serviços ora contratados, desde que 
devidamente comprovadas, sem qualquer ônus para o TRE; 
h) Manter, durante a execução do Contrato, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no processo licitatório, conforme determina a Lei específica; 
i) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, comerciais e fiscais 
resultantes da execução do Contrato; 
k) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente Contrato, sem a prévia 
anuência do CONTRATANTE; 
k) Assumir inteira responsabilidade pelo seu pessoal, que não terá nenhum vínculo 
empregatício com o TRE; 
l) Responder diretamente pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de culpa ou dolo, na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo órgão interessado. 
 
7 DO PAGAMENTO 
 
Após verificado que o serviço se encontra de acordo com as exigências contidas neste Termo de 
Referência, o CONTRATANTE efetuará o pagamento à CONTRATADA mediante a apresentação 
de Nota Fiscal, de acordo com as descrições contidas na Nota de Empenho NE, por meio de ordem 
bancária, creditada na conta-corrente da CONTRATADA, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 
contados do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, exceto para os pagamentos decorrentes 
de despesas até R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais)até que serão efetuados no 
prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da apresentação da fatura. 
O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, for 
observado que o material e serviço fornecidos não estão de acordo com as especificações 
apresentadas e aceitas, aplicando-se ainda as penalidades cabíveis. 
 
8 SANÇÕES 
 
8.1 A CONTRATADA ficará sujeita às sanções administrativas previstas na Lei n.º 8.666/93 e suas 
alterações, no Decreto n.º 5.450/2005 e suas alterações e na Lei n.º 10.520/2002, a ser aplicada 
pela autoridade competente do TRE, conforme a gravidade do caso, assegurado o direito a ampla 
defesa, sem prejuízo do ressarcimento dos danos ou prejuízos porventura causados à 
Administração e das cabíveis cominações legais. 
8.2 O CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA as seguintes penalidades, garantida a ampla 
e prévia defesa em processo administrativo: 
a) advertência por escrito; 
b) multa de 0,5% (meio por cento) sobre o valor estimado do contrato, por dia de atraso 

injustificado no cumprimento das obrigações previstas neste Termo de Referência, limitado ao 
percentual máximo de 10%(dez por cento); 
c) multa de 5% (cinco por cento) ou 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do contrato, 
respectivamente, em caso de descumprimento parcial ou total das obrigações dispostas neste 
Termo de Referência; 
d) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o TRE/CE, 
por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
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e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade, nos termos do art. 87, IV, da Lei n.º 8.666/1993. 
8.3 Se o motivo ocorrer por comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente 
justificado e aceito pela Administração do TRE/CE, a licitante ficará isenta das penalidades 
mencionadas. 
8.4 As sanções estabelecidas nos itens 8.2.a, 8.2.d e 8.2.e poderão ser aplicadas à CONTRATADA 
juntamente àquela prevista no item 8.2.c, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 
8.5 Os atos administrativos de rescisão contratual e de aplicação das sanções serão publicados 
resumidamente no Diário Oficial da União. 
8.6 Da aplicação das penalidades previstas caberá recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis a partir 
da data da intimação. 
8.7 Após o trânsito em julgado do processo de aplicação de penalidade, o valor da multa porventura 
aplicada à CONTRATADA será descontado automaticamente da nota fiscal a que vier fazer jus, ou 
de créditos decorrentes de quaisquer contratos que a empresa tenha celebrado com este Tribunal. 
Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito será enviada à contratada GRU, e, caso não 
haja o pagamento no prazo estipulado, o valor devido será objeto de inscrição em Dívida Ativa da 
União, cobrado com base na Lei nº 6830/80, sem prejuízo da correção monetária pelo Índice Geral 
de Preços do Mercado [IGPM], ou outro índice que porventura venha a substituí-lo. 
 
9 VIGÊNCIA 

 
Este Contrato terá vigência de doze meses, nos termos da publicação do seu extrato no Diário 
Oficial da União ou Diário da Justiça Eleitoral do Ceará. 
 
10 DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 
10.1 Será designado como fiscal deste procedimento o Chefe da Seção de Biblioteca e Memória 
Eleitoral e, nos seus impedimentos, o substituto legal. 
 
Fortaleza, 08 de fevereiro de 2022. 
 
José Vasconcelos Arruda Filho 
Chefe da SEBIM, substituto 
 
De acordo. 
Roberta LAENA 

Coordenadora da EJE 


